




































































TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-
SP - CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0010423-83.2017.8.26.0564
Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários
Exequente: Banco do Brasil S/A
Executado: Alzira Gomes Navarro

C O N C L U S Ã O
Em 2 de junho de 2020, faço estes autos conclusos ao MM.
Juiz de Direito, Dr. MAURÍCIO TINI GARCIA. Eu, Escrivã-
Judicial I. subscv.

Vistos.

1. Fls. 703/813: O laudo pericial deve prevalecer, posto que bem embasado
em normas técnicas e várias amostras similares. As considerações do assistente técnico do
exequente divergem apenas no tocante ao alegado "Valor de Liquidação Forçada", utilizado em
negociações regulares de venda de mercado mas que, neste caso, tratando-se de autos judiciais,
nada mais é do que o percentual de desconto em segunda praça fixado pelo magistrado, sendo,
portanto, e com razão ao perito, um critério de direito.

2. Diante do exposto, HOMOLOGO, por decisão interlocutória, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o laudo pericial de fls. 703/754.

3. Requeira o exequente, em cinco dias, o quê de direito. Decorrido o prazo
assinalado e no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

4. Int. Dilig.

São Bernardo do Campo, 02 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


